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reducdo de 50% (cinquenta por cento) do valor dejuros e multas;

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE 1B1UNA

Estado de Sao Paulo

LEI COMPLEMENTAR N° 194.
DE 27 DE OUTUBRO DE 2.021.

"Disciplina o Programa de Recuperacdo de Crédito Fiscal, dos débitos
Tributérios e ndo Tributérios inscritos ou ndo em Divida Ativa, constituidos
ou ndo, em fase de cobranca administrativaou judicial e da outras
providéncias.”.

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito Municipal da Estancia Turisticade
Ibitina, no uso das atribuic¢des que Ihe sdo conferidas por lei,

FAZ SABER que a Camara Municipal da Estancia Turisticade Ibiuna
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Os débitos de pessoas fisicas ou juridicas junto a Prefeitura

Municipal da Estancia Turistica de Ibiunater&o reducéo de juros e multas, sem prejuizo da
correcdo monetaria, mediante adesé&o do contribuinte interessado ao Programa de
Recuperacdo de Crédito Fiscal - PRCF, o qual estarda em vigor de 01/11/2021 a 22/12/2021
sendo que apis esse prazo, ndo seréo mais aceitos nem analisados pedidos de adeséo.

Art. 2° - Os débitos Tributérios e ndo Tributarios até dezembro de 2020,

inscritos ou ndo em Divida Ativa, constituidos ou ndo, em fase de cobranga administrativa ou
judicial, até a data da publicacdo desta lei, ficam reduzidos de juros de mora e multa
moratoria e poderdo ser pagos da seguinte forma:

1 - Periodo de adesdo de 01/11/2021 a 22/12/2021;
Il - Formas de Pagamento:

a) A vista, com ades3o até o dia 22/12/2021, com desconto de 10% sobre

o valor do tributo e reducéo de 90% (noventa por cento) do valor dos juros e multa, nos
termos do decreto n° 879/2020 (calamidade publica);

b) Em 03 (trés) vezes, com adesdo até o dia 22/12/2021, com reducéo de

90% (noventa por cento) do valor dos juros e multg;

C) Em 06 (seis) vezes, com adesdo até o dia 22/12/2021, com redugdo de

80% (oitenta por cento) do valor de juros e multa;

d) Em até 12 (doze) vezes, com adesdo até o dia 22/12/2021, com reducdo

de 70% (setenta por cento) do valor de juros e multas;

e) Em até 24 (vinte e quatro) vezes, com adesdo até o dia 22/12/202 1, com 3)

reducéo de 60% (ssenta por cento) do valor de juros e multas;

Em até 36 (trinta e seis) vezes, com adesfo até o dia 22/12/2021, com
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Art. 3° - Em todas as modalidades de parcelamento, inclusive para o
pagamento avista, a primeira parcelatera o vencimento em até 03 (trés) dias apds o ato da
adesdo do PRCF (Programa de Recuperacdo de Crédito Fiscal), sendo que as demais venceréo
na mesma data dos meses subsequentes.

Art. 40 - Nos parcelamentos previstos nas alineas do inciso Il do artigo 2 * e
artigo 3° desta L ei, o valor das parcelas ndo podera ser inferior aR$ 100,00 (cem reais).

Art. > Terdo o direito em aderir ao PRCF (Programa de Recuperagéo de
Crédito Fiscal) todos os débitos que ja foram objeto de parcelamentos administrativos
anteriores e se encontram com parcelas vencidas e ndo pagas, sem prejuizo da correcéo
monetéria, nos moldes dosincisos |1 do artigo 2" dessaLei.

§ 1° - Os débitos que se encontram ja protestados, poderdo fazer parte do
Programa de Recuperacéo de Crédito Fiscal (PRCF), desde que pagos nos termos do inciso |1
do artigo 2°, ficando a cargo do contribuinte a quitagéo das despesas junto ao Cartério de
Protesto.

§ 2° - Os contribuintes que aderirem ao PRCF (Programa de Recuperacdo de
Crédito Fiscal) e tiverem processos judiciais em andamento, deverdo, além do pagamento do
acordo e honorérios advocaticios, quitar as custas e despesas judiciais, quando houver, junto
ao processo competente.

s 3° - Todos os termos de parcelamento e adesfo deste PRCF (Programa de
Recuperacdo de Crédito Fiscal), e débitos pagos avista, judiciais, dever&o necessariamente ter
0 aval e arespectiva assinatura de um procurador juridico, sendo que somente incidirdo
honorérios advocaticios em débitos inscritos em divida ativa e os em cobranga judicial.

8 40 - Quando o contribuinte aderir ao PRCF (Programa de Recuperagéo de
Crédito Fiscal) mediante a opcéo pelo pagamento parcelado, os honorérios advocaticios
devidos serdo adimplidos de igual forma e na mesma propor¢do do préprio tributo.

Art. 6° - Os débitos objetos dos parcelamentos previstos nesta Lei, ndo pagos
nas datas dos respectivos vencimentos das prestacOes implicardo narescisao do termo de
acordo quando houver ainadimpléncia de 02 (duas) parcelas consecutivas.

Par agrafo Unico: No caso de rescisfo o contribuinte ndo terd o direito de
solicitar arestituicéo das parcelas pagas, as quais serédo compensadas para o abatimento do
valor apurado antes da adeséo ao Programa de Recuperacdo de Crédito Fiscal - PRCF, ou
sgja, sem a utilizagdo de qualquer espécie de desconto.

Art. 70 - N&o serdo restituidas, no todo ou em parte, quaisquer importancias
recolhidas anteriormente a vigéncia desta L ei, podendo ocorrer & compensacéo para o
abatimento do valO apurado antes da ades&o ao Programa de Recuperacao de Crédito Fiscal
(PRCF).
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Art. 8° - Ficaautorizada a aceitar a compensacao de créditos tributérios, com

créditos liguidos e certos vencidos ou vincéndos, de devedor com a Fazenda Municipal.

Art. 9° - O pagamento nas condicOes previstas nesta Lei implica na confissao

irretratdvel do débito e expressa renuncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou
judicial, bem como desisténcia dos ja interpostos, administrativamente ou judicialmente.

8 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a encaminhar a Protesto Extrgjudicial

todos os créditos da Fazenda Publica Municipal, de qualquer natureza, vencidos e que estgjam
em qualquer fase de cobranga administrativa ou judicial, desde que inscritos em divida ativa.

§ 2° - Na hipétese de lavratura de protesto extrgjudicial de que trata o "caput”

deste artigo, seu cancelamento somente ocorrera com o pagamento integral do crédito
fazendario e sucumbénciajudicial incidente, se houver.

Art. 10 - Durante o lapso temporal mencionado no Art. 1° desta L ei, ficam

sobrestados 0s processos administrativo-tributérios com vistas a cobranca administrativa dos
tributos objetos do PRCF (Programa de Recuperacdo de Crédito Fiscal), berm como nao
devem ser protocolizadas novas execucgdes fiscais ou, entdo, impulsionadas aquelas ja
distribuidas.

Par agrafo Unico - As disposi¢fes do caput deste artigo néo se aplicam aos

processos administrativos ou judiciais sujeitos a incidéncia dos fenbmenos da decadéncia ou
prescricéo durante o periodo aque alude o Art. 1° desta L ei.

Art. 11 - Asdespesas com a execucao da presente lei correrdo a conta de

dotacbes orcamentérias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 12 - EstalLe entraem vigor na data de sua publicacédo, revogadas as

disposicdes em contrario.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA

DE IBIUNA, AOS 27 DIAS DO MES DfrOUTUBRO DE 2021.

R (j
O KENJI SASAIU
Prefeito Municipal

Publicada e Regitrada\ na Secretaria da Prefeitura e afixada no

local de costume em 27 de outubro de 2021

WAGNERBOT O CORRALES
Secret rio de A iinistracao
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